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Ata nº. 05/2025 - Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher 

23 de outubro de 2025 

 

Foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM em 

vinte e três de outubro de dois mil e vinte e cinco às quatorze horas. Esta reunião contou 

com as seguintes conselheiras presentes: Carla Nathália Simoni Madruga, Jaqueline 

Aparecida da Silva, Daniele Chrystine Verissimo Simoni, Kediller Patrícia Dias Feliciano e 

Angélica Pontara Marques. Na condição de convidada participou Gabriela Rodrigues 

Reynaldo. Pauta nº 01 – Alteração do Decreto nº 10.858 de 08 de julho de 2025: Gabriela 

explica que será necessário alterar o Decreto nº 10.858 de 08 de julho de 2025 que alterou 

representantes governamentais no conselho. A conselheira Michelle Pereira de Miranda 

Farias que era conselheira governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social 

não faz mais parte do quadro de funcionários do município, portanto será necessária sua 

substituição. Em contato com a Secretária e a Prefeita Municipal, foi feita a indicação de 

Ana Paula de Freitas Gomes para seu lugar. Pauta nº 02 – Alteração da Resolução nº 

01/2025 CMDM: Gabriela explica que considerando a saída da conselheira Michelle Pereira 

de Miranda Farias do conselho, a mesma fazia parte da Comissão de Elaboração do Plano 

Municipal, portanto será feito sua substituição por Ana Paula de Freitas Gomes, mantendo 

a paridade da Comissão. Pauta nº 03 – Eleição da Presidente: Considerando a saída de 

Michelle Pereira de Miranda Farias do conselho e que a mesma estava na função de 

presidente, será necessário nova eleição para a função. Foi sugerido ao conselho a ideia 

da conselheira Juliana Casagrande Felix passar a ser a titular representando a Secretaria 

de Assistência Social, considerando que ela tem interesse em estar na função de presidente 

e é suplente no conselho, o que impossibilitaria. E considerando a indicação de Ana Paula 

de Freitas Gomes para o lugar de Michelle que ficaria como suplente. Com a devida 

aprovação do conselho, ficou assim definido. Nada mais a tratar, esta ata foi elaborada por 

Gabriela Rodrigues Reynaldo sendo que na oportunidade os presentes nesta reunião 

preencheram o formulário de presença no Google Forms e todas as conselheiras 

concordaram com eventuais divulgações de imagens e registros das reuniões e eventos do 

conselho nas mídias sociais. Andirá, Paraná, 23 de outubro de 2025. Ata publicada no 

Diário Oficial em 23 de dezembro de 2025. 


